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 Despacho n.º 2550/2017
Tendo em conta o Despacho n.º 14818/2015, de 24 de novembro, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 244, de 15 de dezembro, 
do Secretário de Estado do Ensino Superior e da Ciência, ao abrigo das 
disposições conjugadas do n.º 4 do artigo 92.º do Regime Jurídico das 
Instituições de Ensino Superior (RJIES), aprovado pela Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro, e do n.º 1 do artigo 28.º dos Estatutos da Universidade 
de Lisboa (ULisboa), alterados e republicados pelo Despacho Normativo 
n.º 1 -A/2016, de 29 de fevereiro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 42, de 1 de março, e ainda dos artigos 44.º a 50.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro subdelego no Pró -Reitor, Professor Doutor Vítor Manuel 
Azevedo Leitão, a competência para:

1 — Nos termos da lei, autorizar a realização de trabalhos a mais nas 
empreitadas de obras públicas, até ao montante de 100.000€.

2 — Realizar a medição e outorgar os autos de consignação, de receção 
provisória ou definitiva de empreitadas de obras públicas, decorrentes da 
normal execução das mesmas, previstas nos artigos 343.º e seguintes do 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, 
com a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 214 -G/2015, de 02/10.

3 — O presente despacho retroage os seus efeitos a 31 de dezembro 
de 2013.

16.02.2017. — O Reitor, António Cruz Serra.
310315117 

 Despacho n.º 2551/2017
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 123.º do Regime Jurídico das 

Instituições de Ensino Superior (RJIES), estabelecido na Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro, o Administrador tem as competências que lhe sejam 
fixadas nos Estatutos e as que lhe sejam delegadas pelo Reitor. Em 
conformidade com o disposto no n.º 3 do artigo 13.º dos Estatutos da 
Universidade de Lisboa, alterados e republicados pelo Despacho Norma-
tivo n.º 1 -A/2016, de 29 de fevereiro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 42 — 1 de março de 2016, em conjugação com o artigo 4.º 
dos Estatutos dos Serviços Centrais da Universidade de Lisboa, compete 
ao Administrador assegurar a gestão corrente e coordenar os serviços 
centrais da Universidade, sob direção do Reitor e executar todas as tarefas 
e exercer todas as competências que lhe forem cometidas.

Assim, nos termos do n.º 4 do artigo 92.º do RJIES e no n.º 1 do ar-
tigo 28.º dos Estatutos da Universidade de Lisboa, e ao abrigo do disposto 
no artigo 44.º a 50.º do Código do Procedimento Administrativo, delego, 
com faculdade de subdelegação, na Dra. Ana Maria Nunes Maduro 
Barata Marques, Administradora desta Universidade, sem prejuízo das 
competências próprias e ou delegadas dos outros órgãos desta Univer-
sidade, a minha competência e os poderes necessários para:

1 — No âmbito da gestão geral, praticar os atos descritos no n.º 1 do 
artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pela última vez pela 
Lei n.º 128/2015, de 03/09, excetuando os atos referidos nas alíneas e) 
e f), tudo com as necessárias adaptações, bem como:

1.1 — Assinar o expediente, despachos e correspondência respei-
tantes aos assuntos correntes e de gestão administrativa dos processos 
relativos à área de intervenção dos Serviços Centrais da Universidade 
de Lisboa (SCUL);

1.2 — Autorizar a passagem de certidões e de declarações de do-
cumentos arquivados nos serviços, exceto em matéria confidencial e 
reservada, bem como a restituição de documentos aos interessados;

1.3 — Promover, subscrevendo as respetivas ordens de publicação, a 
inserção no Diário da República dos atos de eficácia externa e dos demais 
atos e documentos que nele devam ser publicados nos termos legais;

1.4 — Assegurar a execução dos planos aprovados;
2 — No âmbito da gestão dos recursos humanos e no que respeita ao 

pessoal não docente dos serviços centrais da Universidade de Lisboa, 
praticar os atos descritos no n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de janeiro, alterada e republicada pela última vez pela Lei n.º 128/2015, 
de 03/09, bem como:

2.1 — Aprovar o plano anual de férias do pessoal que presta funções 
nos SCUL, autorizar o seu gozo e as suas eventuais alterações, bem 
como autorizar o gozo de metade do período de férias vencido no ano 
anterior com o vencido no ano em causa;

2.2 — Justificar e injustificar faltas, nos termos da lei, conceder 
licenças sem vencimento por período inferior a 1 ano, bem como o 
regresso à atividade;

2.3 — Promover a verificação domiciliária da doença, oficiosamente 
ou por solicitação dos dirigentes dos Gabinetes, Departamentos e Áreas 
nos termos legais;

2.4 — Autorizar os mapas de assiduidade mensais;
2.5 — Autorizar os benefícios decorrentes da proteção da parentali-

dade, nos termos legais, bem como do regime jurídico do trabalhador-
-estudante;

2.6 — Praticar todos os atos relativos à aposentação dos trabalhadores 
e, em geral, todos os atos respeitantes aos regimes de segurança social, 
incluindo os referentes a acidentes em serviço;

2.7 — Autorizar a acumulação do exercício de funções dos traba-
lhadores dos SCUL, com o de outras funções públicas ou privadas, à 
exceção da acumulação de funções do pessoal dirigente;

2.8 — Praticar os atos descritos no artigo 92.º e seguintes da Lei 
Geral do Trabalho em Funções públicas, relativos à mobilidade interna 
no âmbito dos Serviços Centrais da Universidade de Lisboa;

2.9 — Autorizar, nos termos do artigo 9.º do Regulamento do Pe-
ríodo de Funcionamento e do Horário dos Serviços Centrais, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 23, de 3 de fevereiro de 2014, a 
adoção de uma modalidade de horário de trabalho diferente do horário 
flexível que foi adotado como referência para os Serviços Centrais da 
Universidade de Lisboa.

3 — No âmbito da gestão orçamental e de realização de despesas 
praticar os atos descritos no n.º 3 do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de janeiro, alterada e republicada pela última vez pela Lei n.º 128/2015, 
de 03/09 salvo as constantes das alíneas c) e e), bem como:

3.1 — Submeter à apreciação superior os projetos de orçamento dos 
SCUL, tendo em conta as orientações e os objetivos definidos;

3.2 — Gerir o orçamento dos SCUL e propor as alterações orçamentais 
que julgue necessárias à realização dos objetivos;

3.3 — Autorizar as deslocações em serviço, bem como o processa-
mento de ajudas de custo, o reembolso de despesas de transporte público 
e ainda a requisição de transporte, quando a esta houver lugar, nos ter-
mos do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril, com a última alteração 
introduzida pela Lei n.º 82 -B/2014, de 31/12);

3.4 — Autorizar a realização de despesas com empreitadas e com a lo-
cação e aquisição de bens e serviços e respetiva contratação, respeitantes 
à atividade desenvolvida nos SCUL até ao limite de 200.000,00 €;

3.5 — Autorizar as despesas resultantes de indemnização a terceiros ou 
da recuperação de bens afetos ao serviço, danificados por acidentes com 
intervenção de terceiros, dentro dos limites fixados na alínea anterior;

3.6 — Qualificar como acidente em serviço os sofridos por traba-
lhadores e autorizar o processamento das respetivas despesas, até aos 
limites fixados nas alíneas anteriores;

3.7 — Realizar a medição e outorgar os autos de consignação, de 
receção provisória ou definitiva de empreitadas de obras públicas, de-
correntes da normal execução das mesmas, previstas nos artigos 343.º 
e seguintes do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 18/2008, com a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 214 -G/2015, 
de 02/10.

4 — No âmbito da gestão de instalações e equipamentos, praticar os 
atos descritos no n.º 4 do artigo 7.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro 
alterada e republicada pela última vez pela Lei n.º 128/2015, de 03/09.

5 — Autorizar, por motivo de serviço, justificada a necessidade ou 
conveniência do mesmo, a condução de viaturas, afetas à Universidade, 
por funcionários ou agentes, ainda que não motoristas, nos termos da 
legislação aplicável.

6 — Propor e concretizar o abate de bens do imobilizado corpóreo, 
obsoletos ou inutilizados e integralmente amortizados.

7 — Designar o dirigente substituto nas suas faltas e impedimentos.
8 — As presentes delegações e subdelegações de competências são 

feitas sem prejuízo dos poderes de avocação, podendo as mesmas ser 
subdelegadas nos Diretores Executivos, no Presidente do Estádio Univer-
sitário e nos Diretores de Departamento, nos Coordenadores de Gabinete, 
e nos Coordenadores de Áreas não integradas em Departamentos ou 
Gabinetes dos SCUL.

9 — É revogado o Despacho n.º 338/2014, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 5, de 8 de janeiro, retificado pela Declaração 
de retificação n.º 319/2014 publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 58, de 24 de março e ainda o Despacho n.º 6159/2014, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 90, de 12 de maio.

10 — A presente delegação produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República, considerando -se ratificados todos 
os atos praticados no âmbito do presente despacho desde o dia 30 de 
novembro de 2016.

16.02.2017. — O Reitor, António Cruz Serra.
310315036 

 Faculdade de Medicina Veterinária

Contrato (extrato) n.º 142/2017
Por despacho de 16 de fevereiro de 2017 do Presidente da Faculdade 

de Medicina Veterinária da Universidade de Lisboa:
Autorizado a renovação do contrato de trabalho em funções públicas, 

a termo resolutivo certo, pelo período de 1 ano, com a Doutora Ana Rita 
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Barroso Cunha de Sá Henriques, como Professora Auxiliar convidada em 
regime de tempo parcial de 50 %, com o vencimento correspondente ao 
escalão n.º 1, índice 195, da tabela remuneratória aplicável aos docentes 
universitários, com efeitos a 01 de abril de 2017.

07.03.2017. — O Presidente da Faculdade, Prof. Doutor Luís Manuel 
Morgado Tavares.

310319695 

 Contrato (extrato) n.º 143/2017
Por despacho de 16 de fevereiro de 2017 do Presidente da Faculdade 

de Medicina Veterinária da Universidade de Lisboa, ao abrigo do dis-
posto do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 -08, conjugado 
com o artigo 13.º do Despacho n.º 8170/2012, de 14 -06, foi autorizada 
a admissão com um contrato de trabalho em funções públicas, a termo 
resolutivo certo, pelo período de 1 ano, com a Doutora Ana Catarina 
Belejo Mora Torres, como Professora Auxiliar convidada em regime 
de tempo parcial de 99 %, com o vencimento correspondente ao es-
calão n.º 1, índice 195, da tabela remuneratória aplicável aos docentes 
universitários, com efeitos a 01 de março de 2017.

07 -03 -2017. — O Presidente da Faculdade, Prof. Doutor Luís Manuel 
Morgado Tavares.

310319784 

 Instituto Superior Técnico

Despacho n.º 2552/2017
Designo, ao abrigo da alínea s) do n.º 4 do Artigo 13.º dos Estatutos 

do Instituto Superior Técnico:
Professor Paulo Rui Alves Fernandes como Coordenador do Mestrado 

Integrado em Engenharia Mecânica;
Professor Hélder Carriço Rodrigues como Coordenador do Programa 

Doutoral em Engenharia Mecânica;
Professora Elsa Maria Pires Henriques como Coordenadora do Pro-

grama Doutoral em Líderes para Indústrias Tecnológicas;
Professor Jorge Alberto Cadete Ambrósio como Coordenador do 

Programa Doutoral em Engenharia Computacional;
Professor António Luís Nobre Moreira como Coordenador do Pro-

grama Doutoral em Sistemas Sustentáveis de Energia;
Professor Luís Manuel Braga da Costa Campos como Coordenador 

do Mestrado Integrado em Engenharia Aeroespacial;
Professor Luís Manuel Braga da Costa Campos como Coordenador 

do Programa Doutoral em Engenharia Aeroespacial;
Professor Yordan Ivanov Garbatov como Coordenador da Licenciatura 

em Engenharia e Arquitetura Naval;
Professor Carlos António Pancada Guedes Soares como Coordenador 

do Mestrado em Engenharia e Arquitetura Naval;
Professor Carlos António Pancada Guedes Soares como Coordenador 

do Programa Doutoral em Engenharia Naval;
Professor Maria do Rosário Sintra de Almeida Partidário como Coor-

denador do Programa Doutoral em Engenharia do Ambiente;
Professor José Alberto Caiado Falcão de Campos como Coordenador 

do Mestrado em Engenharia e Gestão da Energia;
Professor Rui Manuel dos Santos Oliveira Baptista como Coordenador 

Adjunto do Mestrado Integrado em Engenharia Mecânica;
Professor Fernando José Parracho Lau como Coordenador Adjunto 

do Mestrado Integrado em Engenharia Aeroespacial;
Professor Tiago Alexandre Rosado Santos como Coordenador Adjunto 

da Licenciatura em Engenharia e Arquitetura Naval;
Professor Ângelo Manuel Paios Teixeira como Coordenador Adjunto 

do Mestrado em Engenharia e Arquitetura Naval;
Professor Tiago Morais Delgado Domingos como Coordenador do 

Mestrado em Engenharia do Ambiente;
Professora Maria Joana Castelo Branco de Assis Teixeira Neiva 

Correia como Coordenadora Adjunta do Mestrado em Engenharia do 
Ambiente para o biénio que se inicia em janeiro de 2017.

18 de janeiro de 2017. — O Presidente do Instituto Superior Técnico, 
Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

310321605 

 Despacho n.º 2553/2017

Designo, ao abrigo da alínea s) do n.º 4 do Artigo 13.º dos Estatutos 
do Instituto Superior Técnico:

Professora Maria Emília da Encarnação Rosa como Coordenadora 
do Programa Doutoral em Engenharia de Materiais;

Professor José Paulo Sequeira Farinha como Coordenador da Licen-
ciatura e do Mestrado em Engenharia de Materiais;

Professor Pedro Miguel Gomes Abrunhosa Amaral como Coordenador 
Adjunto da Licenciatura e do Mestrado em Engenharia de Materiais;

para o biénio que se inicia em janeiro de 2017.
31 de janeiro de 2017. — O Presidente do Instituto Superior Técnico, 

Arlindo Manuel Limede de Oliveira.
310321662 

 Despacho n.º 2554/2017
Designo, ao abrigo da alínea q) do n.º 4 do Art. 13 dos Estatutos do 

Instituto Superior Técnico, o Professor Tiago Morais Delgado Domingos 
como Presidente do Centro de Ciência e Tecnologia do Ambiente (MA-
RETEC), para o biénio que se inicia em 01 de janeiro de 2017.

21 de fevereiro de 2017. — O Presidente do Instituto Superior Téc-
nico, Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

310322391 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Despacho n.º 2555/2017
1 — Ao abrigo do disposto no artigo 44.º do Código do Procedimento 

Administrativo e no art. 35.º, dos Estatutos da Escola de Economia e 
Gestão, publicados no Diário da República (2.ª série), n.º 51, de 13 de 
março de 2013, e no art. 3.º, n.º 2 do Regulamento do Departamento 
de Gestão, tendo em conta a necessidade de uma maior flexibilidade 
de funcionamento do órgão, o Conselho de Departamento de Gestão da 
Escola de Economia e Gestão da Universidade do Minho, reunido a 11 
de janeiro de 2017, deliberou, por unanimidade, delegar na Comissão 
Coordenadora do Departamento de Gestão da Escola de Economia e 
Gestão da Universidade do Minho, a competência prevista no art. 35.º, 
alínea g), primeira parte, dos referidos Estatutos, designadamente: Propor 
ao Conselho Científico a composição dos júris para as provas acadé-
micas.

2 — A presente delegação de competência considera -se efetuada sem 
prejuízo dos poderes de avocação e de revogação dos atos praticados pelo 
delegado e produz efeitos a partir da data da sua publicação no Diário 
da República, considerando -se ratificados os atos entretanto praticados 
nas matérias agora delegadas.

11 de janeiro de 2017. — O Diretor de Departamento de Gestão da 
Escola de Economia e Gestão da Universidade do Minho, Nelson Manuel 
Pinho Brandão da Costa Areal, professor associado.

310311431 

 Despacho n.º 2556/2017
Ao abrigo do disposto no Despacho Reitoral RT -41/2014, de 4 de agosto, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 156, de 14 de agosto, e ainda 
no artigo 46.º do Código do Procedimento Administrativo e, na sequência 
do disposto do Despacho n.º 3686/2014, subdelego a competência para 
presidir ao júri das provas de doutoramento em Ciên cias Empresariais, 
requeridas pela mestre Paula Cristina Mendes dos Santos Coelho, nomeado 
por despacho da Vice -Reitora da Universidade do Minho, professora doutora 
Graciete Tavares Dias, de treze de janeiro de 2017, no professor doutor José 
António Cadima Ribeiro, professor catedrático da Escola de Economia 
e Gestão, com contrato por tempo indeterminado em regime de tenure.

23 de fevereiro de 2017. — O Presidente da Escola de Economia e 
Gestão da Universidade do Minho, Manuel José da Rocha Armada.

310311407 

 Despacho n.º 2557/2017
Ao abrigo do disposto no Despacho Reitoral RT -41/2014, de 4 de 

agosto, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 156, de 14 de 
agosto, e ainda no artigo 46.º do Código do Procedimento Administra-
tivo e, na sequência do disposto do Despacho n.º 3686/2014, subdelego 
a competência para presidir ao júri das provas de doutoramento em 
Ciência Política e relações Internacionais, requeridas pelo mestre Adriano 
Manuel da Costa Afonso, nomeado por despacho da Vice -Reitora da 
Universidade do Minho, professora doutora Graciete Tavares Dias, 
de um de fevereiro de 2017, no professor doutor Francisco José Alves 
Coelho Veiga, professor catedrático da Escola de Economia e Gestão, 
com contrato por tempo indeterminado em regime de tenure.

24 de fevereiro de 2017. — O Presidente da Escola de Economia e 
Gestão da Universidade do Minho, Manuel José da Rocha Armada.

310311423 


